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RESUMO  

Este artigo propõe o desenvolvimento de uma ferramenta digital baseada no Microsoft Office Excel, 

destinada a apoiar os órgãos eleitorais no processamento dos resultados eleitorais ao nível distrital. A 

proposta surge da constatação de que, em distritos moçambicanos, o apuramento dos resultados das 

eleições ainda depende de processos manuais, sujeitos a erros, atrasos e dificuldades na consolidação 

dos dados. Pretende-se que a ferramenta facilite o registo, cálculo e análise dos dados provenientes das 
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mesas de assembleia de voto, permitindo maior rapidez, precisão e transparência na gestão dos 

resultados eleitorais. A estrutura proposta recorre a fórmulas simples e referências cruzadas entre folhas 

de cálculo, possibilitando a automatização dos principais indicadores, como votos válidos, votos nulos, 

abstenções e percentagens por candidato. A ferramenta deverá ainda gerar relatórios e gráficos, com 

vista a auxiliar os responsáveis eleitorais na apresentação e interpretação dos resultados. A estrutura 

metodológica foi delineada em quatro etapas principais: levantamento de requisitos, desenvolvimento 

da ferramenta digital, testes e validações, e pesquisa bibliográfica. O uso do Excel justifica-se pela sua 

ampla disponibilidade nas instituições públicas, pelo baixo custo de implementação e pela 

familiaridade dos técnicos com a interface, o que facilita a sua adopção imediata sem necessidade de 

formação avançada. O artigo descreve os componentes da ferramenta, os seus utilizadores e o modo 

como será operacionalizada durante o período eleitoral. Acredita-se que, se validada, esta proposta 

poderá contribuir significativamente para a melhoria da gestão eleitoral nos distritos, com ganhos em 

eficiência, rastreabilidade e confiança pública. 

 

Palavras-chave: Ferramenta Digital. Processamento de Dados. Gestão Eleitoral. Excel. 

 

ABSTRACT 

This article proposes the development of a digital tool designed in Microsoft Office Excel to support 

electoral bodies in the processing of election results at the district level. The motivation behind this 

proposal lies in the observation that Mozambican districts still rely on manual methods for counting 

and consolidating electoral data, which are prone to human errors, delays, and inconsistencies. The 

proposed tool is expected to streamline the registration, calculation, and analysis of results from polling 

station tables, thus enhancing the speed, accuracy, and transparency of the district-level tabulation 

process. The tool will utilize simple formulas and cross-sheet references to automate the calculation of 

valid votes, null votes, abstentions, and candidate percentages. It will also provide automatic 

generation of summary reports and graphical visualizations to facilitate the interpretation and 

dissemination of results. Excel was chosen due to its wide availability in public administration, cost-

effectiveness, and the general familiarity of election officials with the platform, reducing the need for 

intensive training. This paper outlines the proposed structure of the tool, defines the roles of its 

intended users, and explains how the tool would be deployed during the electoral period. If validated 

and implemented, this digital solution could significantly improve electoral data management at the 

district level, contributing to more reliable, auditable, and publicly trusted election processes. 

 

Keywords: Digital Tool. Data Processing. Electoral Management. Excel. 

 

RESUMEN 

Este artículo propone el desarrollo de una herramienta digital basada en Microsoft Office Excel, 

diseñada para apoyar a los organismos electorales en el procesamiento de los resultados electorales a 

nivel de distrito. La propuesta surge de la observación de que, en los distritos mozambiqueños, la 

tabulación de los resultados electorales aún depende de procesos manuales, sujetos a errores, retrasos 

y dificultades en la consolidación de datos. La herramienta busca facilitar el registro, el cálculo y el 

análisis de los datos de los colegios electorales, permitiendo mayor rapidez, precisión y transparencia 

en la gestión de los resultados electorales. La estructura propuesta utiliza fórmulas sencillas y 

referencias cruzadas entre hojas de cálculo, lo que permite la automatización de indicadores clave 

como votos válidos, votos nulos, abstenciones y porcentajes por candidato. La herramienta también 

generará informes y gráficos para ayudar a los funcionarios electorales en la presentación e 

interpretación de los resultados. La estructura metodológica se describió en cuatro etapas principales: 

recopilación de requisitos, desarrollo de la herramienta digital, pruebas y validación, e investigación 

bibliográfica. El uso de Excel se justifica por su amplia disponibilidad en instituciones públicas, su 

bajo costo de implementación y la familiaridad de los técnicos con la interfaz, lo que facilita su 

adopción inmediata sin necesidad de capacitación avanzada. Este artículo describe los componentes 

de la herramienta, sus usuarios y cómo se implementará durante el período electoral. Se cree que, de 



 

 
LUMEN ET VIRTUS, São José dos Pinhais, v. XVI, n. LIV, p.1-28, 2025 

 3 

ser validada, esta propuesta podría contribuir significativamente a mejorar la gestión electoral en los 

distritos, con mejoras en la eficiencia, la trazabilidad y la confianza ciudadana. 

 

Palabras clave: Herramienta Digital. Procesamiento de Datos. Gestión Electoral. Excel. 
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1 INTRODUÇÃO 

O processo eleitoral constitui uma das expressões mais legítimas da democracia representativa, 

permitindo que os cidadãos exerçam a sua soberania por meio do voto. Para que este exercício seja 

eficaz, é imprescindível que todo o ciclo eleitoral decorra com elevados padrões de transparência, 

fiabilidade e eficiência, sobretudo no que se refere à contagem e ao apuramento dos resultados. A 

literatura especializada sublinha que a confiança pública nas eleições está fortemente associada à forma 

como os dados são tratados, comunicados e auditados (Norris, 2014; Alvarez, Hall & Hyde, 2008). 

Assim, a utilização de tecnologias digitais no apoio à gestão eleitoral tem-se afirmado como uma 

estratégia incontornável para a modernização dos sistemas democráticos, sendo cada vez mais 

valorizada em contextos com recursos humanos e materiais limitados. Neste sentido, ferramentas 

amplamente disponíveis como o Microsoft Office Excel oferecem vantagens operacionais 

consideráveis, especialmente pela sua capacidade de automatizar cálculos, gerar relatórios e facilitar a 

análise estruturada de grandes volumes de dados. 

Em Moçambique, a responsabilidade pela condução dos processos eleitorais recai sobre os 

órgãos de administração eleitoral, que devem assegurar a organização, supervisão e apuramento das 

eleições presidenciais, legislativas, provinciais e autárquicas. Apesar da existência de sistemas 

informáticos ao nível central e provincial, os distritos ainda dependem de procedimentos manuais para 

o processamento dos resultados provenientes das mesas de assembleia de voto, o que introduz riscos 

de natureza diversa. A ausência de um sistema digital padronizado e acessível, a escassez de técnicos 

com formação em tecnologias de informação e a morosidade no tratamento dos dados contribuem para 

um cenário de vulnerabilidade operacional na medida em que compromete a eficácia e a credibilidade 

das eleições. A descentralização do apuramento, preconizada na legislação eleitoral moçambicana (Lei 

n.º 15/2024, de 23 de Agosto), exige mecanismos locais de consolidação de resultados que sejam 

simples, eficazes e auditáveis. Esta situação compromete não só a celeridade do apuramento, mas 

também a confiança dos eleitores e dos actores políticos nos resultados anunciados, conforme alerta 

Reynolds (2005) ao referir que sistemas eleitorais frágeis tendem a agravar tensões políticas e a 

alimentar suspeitas de fraude. 

É neste contexto que se torna urgente pensar em soluções tecnológicas simples, eficazes e 

adaptadas às limitações locais. A proposta de uma ferramenta digital baseada em Excel para o 

processamento dos dados eleitorais ao nível do distrito apresenta-se como uma alternativa realista e 

viável. Ao contrário de sistemas informáticos complexos, que exigem infraestruturas robustas e 

formação especializada, o Excel é uma aplicação amplamente difundida na administração pública e 

conhecida pelos quadros técnicos em diferentes níveis. Segundo Costa e Pereira (2021), ferramentas 

como o Excel podem ser configuradas para realizar cálculos automatizados, validações cruzadas e até 

gerar gráficos e relatórios com fiabilidade considerável, desde que bem estruturadas. Adicionalmente, 



 

 
LUMEN ET VIRTUS, São José dos Pinhais, v. XVI, n. LIV, p.1-28, 2025 

 5 

a integração da ferramenta com outros programas do pacote Office, como o Word e o PowerPoint, 

permite gerar actas, editais e apresentações com base nos dados tratados no Excel, criando um fluxo 

de trabalho contínuo e eficiente dentro da própria administração eleitoral distrital. Tal integração reduz 

a fragmentação dos processos, agiliza a preparação da documentação oficial e contribui para uma 

gestão mais profissional da informação eleitoral. Conforme afirmam Smith (2020) e Petersen & Jaecks 

(2005), soluções integradas, ainda que simples, são mais eficazes na gestão de dados eleitorais do que 

sistemas sofisticados mal-adaptados à realidade local. 

A proposta assume-se como uma solução transitória, mas estruturante, enquanto não se 

universaliza o uso de sistemas mais sofisticados ao nível distrital. Face a estes propositos, o nosso 

objetivo geral é desenvolver uma ferramenta digital em Microsoft Office Excel para auxiliar no 

processamento de dados eleitorais ao nível do distrito. Para que isto seja possivel, pretendemos (i) 

Garantir maior rapidez e precisão na inserção, consolidação e análise dos resultados eleitorais durante 

o apuramento distrital; (ii) Reduzir a incidência de erros humanos durante o processamento e o 

tratamento dos dados eleitorais; (iii) Facilitar a comunicação dos resultados entre os órgãos eleitorais 

responsáveis pelo apuramento; (iv) Gerar relatórios (Edital e Acta das Operações Eleitorais) e gráficos 

para análise dos resultados. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA  

A modernização dos sistemas eleitorais tem sido um dos eixos centrais para o reforço da 

democracia e da legitimidade dos processos de escolha política em diversos países. O apuramento 

eleitoral, como fase sensível e técnica do processo, é directamente responsável pela tradução numérica 

da vontade popular. Por isso, a eficiência, fiabilidade e transparência nessa etapa são elementos 

indispensáveis à integridade eleitoral (Norris, 2014, p. 12). Tradicionalmente, muitos países — 

especialmente em contextos africanos — têm recorrido a métodos manuais de contagem e 

consolidação dos resultados, o que se traduz em morosidade, elevada margem de erro e vulnerabilidade 

a contestação política. Em Moçambique, por exemplo, apesar dos avanços normativos no sentido da 

descentralização do apuramento, a operacionalização do mesmo a nível distrital ainda ocorre 

predominantemente de forma manual, exigindo soluções tecnológicas que sejam compatíveis com as 

condições reais dos distritos (Lei n.º 15/2024, de 23 de Agosto). A este respeito, Ferrão et al. (2019, p. 

4) sublinham que “a ausência de automatização no apuramento dos resultados eleitorais compromete 

a auditabilidade e a confiança nos dados publicados”. 

A implementação de tecnologias de informação nos processos eleitorais pode assumir múltiplas 

formas — desde a biometria na identificação dos eleitores até sistemas de votação electrónica. 

Contudo, como advertem Oliveira e Santos (2019, p. 109), nem todas as inovações tecnológicas são 

viáveis em contextos com limitações infraestruturais, como falta de energia regular, fraca 
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conectividade à internet e escassez de técnicos qualificados. Assim, a adopção de soluções simples, 

mas funcionais, torna-se uma estratégia de transição adequada. Ferramentas como o Microsoft Office 

Excel, amplamente disponíveis e de domínio corrente entre os técnicos da administração pública, 

apresentam-se como alternativas exequíveis para introduzir alguma automatização nos distritos. A 

utilização do Excel para fins eleitorais não requer investimentos adicionais em software nem formação 

altamente especializada, factores que se alinham com os princípios de sustentabilidade operacional em 

ambientes de baixa digitalização (Costa & Pereira, 2021, p. 35). 

Diversos estudos demonstram que o uso de folhas de cálculo pode ser eficaz na sistematização 

de grandes volumes de dados, desde que a estrutura do ficheiro seja cuidadosamente concebida com 

fórmulas automáticas, validações cruzadas, protecção de células e geração de relatórios. Como sustenta 

Smith (2020, p. 91), “soluções simples baseadas em software amplamente conhecido podem produzir 

impactos significativos em processos sensíveis como a contagem de votos, sobretudo quando há 

carência de meios”. Esta visão reforça a ideia de que a tecnologia deve ser vista como uma aliada da 

realidade, e não como um modelo exógeno imposto a contextos desajustados.  

A realidade moçambicana, mostra que os resultados definitivos só são validados e publicados 

após cerca de quarenta e cinco dias do encerramento da votação (Comissão Nacional de Eleições, 

2023). Entretanto, é importante reconhecer que esse tipo de sistema exige elevados investimentos e 

depende de uma malha tecnológica nacional estável, o que não se verifica em vários distritos de 

Moçambique. 

De acordo com Ferrão et al. (2019, p. 7), “a presença de ferramentas digitais facilita a 

construção de um histórico de dados verificável e acessível, elemento essencial para prevenir fraudes 

e fortalecer a confiança no sistema”. Neste contexto, a proposta de implementar uma ferramenta digital 

baseada no Excel no apuramento distrital moçambicano não se limita a um ganho operacional, mas 

representa um avanço estratégico rumo à profissionalização do sistema eleitoral. 

 

3 METODOLOGIAS 

Este estudo adoptou uma metodologia de natureza aplicada e abordagem qualitativa, orientada 

para a resolução de um problema prático relacionado com a gestão do apuramento eleitoral ao nível 

dos distritos em Moçambique. A estrutura metodológica foi delineada em quatro etapas principais: 

levantamento de requisitos, desenvolvimento da ferramenta digital, testes e validações, e pesquisa 

bibliográfica. Cada uma dessas fases foi concebida com o objectivo de garantir a aplicabilidade e a 

fiabilidade da proposta tecnológica, respeitando os princípios de contextualização, simplicidade 

operacional e adequação à realidade institucional dos distritos moçambicanos (Marconi & Lakatos, 

2017, p. 72). 
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3.1 LEVANTAMENTO DE REQUISITOS 

O levantamento de requisitos constituiu a etapa inicial e fundamental do processo 

metodológico, visando identificar as necessidades práticas enfrentadas pelos distritos no processo de 

apuramento dos resultados eleitorais. Esta fase envolveu a análise das estruturas organizacionais das 

mesas de assembleia de voto, os documentos utilizados na recolha e comunicação dos resultados (tais 

como editais, actas e mapas de apuramento), bem como os procedimentos formais descritos na Lei n.º 

15/2024, de 23 de Agosto. A ausência de ferramentas digitais no nível distrital, associada à fraca 

capacidade técnica local, levou à definição de funcionalidades orientadas para a simplicidade e 

automatização. O objectivo central desta etapa foi garantir que a ferramenta a ser proposta 

correspondesse efectivamente ao quotidiano dos órgãos eleitorais distritais, tendo como premissa que 

a tecnologia deve ser uma resposta contextualizada e não uma solução genérica (Oliveira & Santos, 

2019, p. 110). 

 

3.2 DESENVOLVIMENTO DA FERRAMENTA 

A segunda fase correspondeu ao desenvolvimento da ferramenta digital, realizada 

integralmente na plataforma Microsoft Office Excel. A ferramenta foi concebida com várias folhas de 

cálculo interligadas, estruturadas para receber dados das mesas de assembleia de voto e gerar 

automaticamente indicadores como votos válidos, votos nulos, abstenções e percentagens por 

candidato. Foram ainda criados formulários automatizados e funcionalidades como validação de 

dados, uso de fórmulas (ex.: =SOMA, =SE, =CONTAR.VAL) e protecção de células críticas, a fim de 

assegurar a integridade dos cálculos e evitar manipulações involuntárias. A geração automática de 

actas, editais e gráficos comparativos constituiu um dos aspectos inovadores da ferramenta, permitindo 

que os próprios distritos possam produzir documentos formais com base nos dados introduzidos 

localmente, sem depender da sede provincial (Costa & Pereira, 2021, p. 35). 

 

3.3 TESTES E VALIDAÇÕES   

Concluída a fase de desenvolvimento, procedeu-se à realização de testes e validações com base 

em dados fictícios, simulando cenários reais de apuramento em diferentes distritos. Esta etapa teve 

como propósito aferir a precisão dos cálculos, a coerência lógica das fórmulas aplicadas e a capacidade 

da ferramenta em lidar com situações críticas, como o preenchimento incompleto de dados ou a 

introdução de informações inválidas. A validação demonstrou que a ferramenta é capaz de processar 

com eficiência um grande número de mesas de assembleia de voto, gerando relatórios finais fiáveis e 

prontos para impressão. Segundo Smith (2020, p. 93), a fase de validação é imprescindível para 

garantir a operacionalização segura de qualquer instrumento digital no contexto público. 
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3.4 PESQUISA BIBLIOGRÁFICA 

Foram analisadas publicações académicas, relatórios técnicos e documentos legais 

relacionados à automação dos processos eleitorais, digitalização administrativa e uso de ferramentas 

de baixo custo em ambientes com restrições de infraestrutura. A literatura consultada permitiu 

fundamentar as escolhas técnicas do estudo, demonstrando que soluções como o Excel são adequadas 

em contextos onde a implementação de sistemas complexos é inviável. A pesquisa também evidenciou 

que a introdução de tecnologias simples, se adequadamente estruturadas, pode gerar impactos positivos 

na transparência, celeridade e fiabilidade dos processos eleitorais (Ferrão et al., 2019, p. 10; Norris, 

2014, p. 13). Esta etapa foi essencial para alinhar o modelo técnico proposto com os referenciais 

teóricos e práticos já testados em contextos similares. 

 

4 DESENVOLVIMENTO DA FERRAMENTA  

A ferramenta foi desenvolvida utilizando o Microsoft Excel, uma ferramenta amplamente 

utilizada para processamento de dados devido à sua flexibilidade e capacidade de automação.  

A utilização de fórmulas como SUM, IF, e COUNT, permite a automatização de cálculos 

complexos, enquanto a referência cruzada entre diferentes folhas garante a consistência dos dados. 

A estrutura da ferramenta foi dividida em várias folhas, cada uma com uma função específica: 

A. Mapa_PR 

B. Edital_PR 

C. Acta_PR 

D. Gráfico_PR 

E. Config 

A. Mapa_PR  

Esta folha contém os dados referentes a: Província e o respetivo Distrito; assembleia de voto; 

código assembleia de voto; eleitores inscritos por mesa; n° de votos na urna; n° de votos válidos por 

mesa; votos obtidos por cada candidato; votos em branco; votos nulos; percentagem abstenções; 

números totais; percentagens de mesas; data, e espaço de assinatura. 
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Figura 1. Mapa PR para lançamento dos dados no Distrito 

 
Fonte: Autores 

 

Em todos os espaços escuros, são sujeitos a confirmações por parte do digitador.  

Nelas para além dos dados preenchidos pelo administrador (Assembleia de voto, Códigos de 

assembleia de voto e Eleitores Inscritos) contém fórmulas simples que foram utilizadas para calcular 

automaticamente: Nº de votos na urna, Nº de votos validos, Percentagens e os totais. 

A data no final, é resultado da formula (=Hoje()) para geração da data actual. 

Os espaços em branco referente aos candidatos, é reservado ao lançamento dos dados de cada 

mesa de assembleia de voto tendo em conta os votos obtidos por cada candidato incluindo os votos 

nulos e em branco. 

A.A. Formulas utilizadas: 

O número de votos na urna é somando automaticamente a partir dos votos obtidos por cada 

candidato incluindo os votos nulos e em branco. 
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Figura 1.1. Número de votos na urna 

 
Fonte: Autores 

A coluna de votos validos, é somado automaticamente a partir dos votos expressamente válidos, 

ou seja, o somatório dos votos apenas dos candidatos concorrentes. 

 

Figura 1.2. Número de votos válidos 

 
Fonte: Autores 

 

A Percentagem de Abstenção se baseia no cálculo da percentagem de número de votos na urna 

em relação ao número de eleitores inscritos em cada assembleia de voto. 

 

Figura 1.3. Percentagem das abstenções 

 
Fonte: Autores 

 

No final deste mapa, encontram-se os totais de: Assembleias de Voto, mesas de assembleia de 

voto, eleitores inscritos, votos nas urnas, votos válidos, votos por cada candidato, votos em branco, 

votos nulos e abstenção ao nível de todo o distrito e o nível de processamento das mesas com as 

respetivas percentagens.  

 

Figura 1.4. Os Somatórios por cada coluna 

 
Fonte: Autores 
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Figura 1.5. Percentagens e Outros cálculos 

 
Fonte: Autores 

 

A folha Mapa_PR, tem como a finalidade receber dados discriminado da distribuição de votos 

obtidos por cada candidato concorrente, incluído os votos nulos e em branco. Nesta folha, o usuário 

tem a possibilidade de endereçar o seu local de trabalho, bastando para o efeito escolher no canto 

superior direito a Província, e o Distrito a que lhe pertence. 

B. Edital_PR 

Esta folha utiliza referências cruzadas com a folha Mapa_PR para garantir a consistência dos 

dados, de seguida, gera um relatório consolidado dos resultados eleitorais, incluindo o total de votos 

obtidos por cada candidato, votos em branco, nulos e abstenções. O digitador somente pode fazer o 

registo de dados relacionados com os votos protestados validados fruto da apreciação e validação dos 

dados reclamados/protestados que são sancionados em sessão da Comissão Distrital de Eleições, 

conforme preconiza o artigo 115, da Lei n° 14/2024, de 23 de Agosto. Todas outras informações são 

geradas a partir do Mapa_PR.  

A coluna “Por Extenso” os dados são gerados a partir da fórmula: =convExtenso do Total por 

Candidato. 

 

Figura 2. Edital sem dados protestados validados preenchidos 

 
Fonte: Autores 



 

 
LUMEN ET VIRTUS, São José dos Pinhais, v. XVI, n. LIV, p.1-28, 2025 

 12 

A folha Edital_PR (Edital da Centralização Distrital) permite fazer o registo de dados 

relacionados com os votos protestados validados, fruto da apreciação e validação dos dados 

anteriormente reclamados/protestados que são sancionados em sessão da Comissão Distrital de 

Eleições conforme preconiza o artigo 115, da Lei 14/2024, de 23 de Agosto. 

C. Acta_PR 

Considerada a capa da acta das operações eleitorais, também utiliza referências cruzadas com 

a folha Edital_PR, registando todos os detalhes relevantes tais como a data e a hora do início da sessão 

de apuramento da comissão distrital.  

 

Figura 3. Capa da acta das operações eleitorais 

 
Fonte: Autores 
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O espaço a seguir é reservado para o preenchimento de todas as decisões e ocorrência registadas 

durante o processo de apuramento de resultados eleitorais (deliberações tomadas durante a sessão, e 

ou registo de qualquer outra constatação digna de menção) conforme preconiza o artigo 115, da Lei n° 

14/2024, de 23 de Agosto. 

 

Figura 3.1 página 2 da acta das operações eleitorais 

 
Fonte: Autores 

 

Esta folha, também utiliza referências cruzadas com a folha Edital_PR, registando todos os 

detalhes relevantes. 
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Figura 3.2 página 3 da acta das operações eleitorais 

 
Fonte: Autores 

 

Esta folha, é reservada a assinatura dos Mandatários dos candidatos e dos membros que compõe 

os órgãos eleitorais distritais. 

 

Figura 3.3 página 4 da acta das operações eleitorais 

 
Fonte: Autores 
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D. Gráfico_PR 

Esta folha gera gráficos visuais dos resultados eleitorais, facilitando a análise e a apresentação 

dos dados. 

Toda informação é gerada utilizando referências cruzadas com a folha Acta_PR 

 

Figura 4. Gráfico comparativo dos resultados eleitorais 

 
Fonte: Autores 

 

E. Config 

Esta folha contém configurações e listas de referência, como os nomes dos candidatos, as 

províncias e distritos para seleção. 

 

Figura 5. Página com dados pré registados referente a localização 

 
Fonte: Autores 
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A ferramenta foi projetada para ser utilizada em tempo real durante o apuramento de resultados 

eleitorais, permitindo que os dados sejam atualizados automaticamente à medida que os resultados das 

mesas de assembleia de voto são inseridos. Podendo ainda ser utilizada nas plataformas Windows e 

iOS em português ou inglês.  

 

5 DISCUSSÕES E RESULTADOS 

O processamento dos dados eleitorais ao nível distrital ou de cidade é uma etapa fundamental 

para garantir a integridade e a fidedignidade do processo democrático. Conforme dispõe o n.º 1 do 

artigo 100 da Lei n.º 15/2024, de 23 de Agosto, os órgãos eleitorais distritais recebem, por intermédio 

do Presidente da Mesa de Assembleia de Voto, todo o material e documentos relativos à eleição, 

incluindo os editais e actas produzidos em cada mesa de assembleia de voto. Esses documentos são 

gerados a partir do apuramento feito em cada mesa, cuja localização normalmente corresponde ao 

posto de recenseamento eleitoral. Este procedimento tem como objectivo assegurar a rastreabilidade 

dos votos desde o ponto de origem até à centralização nos órgãos competentes, promovendo assim 

maior confiança e transparência no processo eleitoral (Reynolds, 2005). 

Na sequência, o artigo 101 da referida lei estabelece que o apuramento dos resultados eleitorais 

deve ocorrer ao nível do distrito ou da cidade. Nesta fase, os órgãos eleitorais locais procedem à 

centralização dos resultados obtidos em cada mesa, abrangendo todas as assembleias de voto que 

operaram dentro da jurisdição geográfica da sua competência. Esse processo de centralização tem por 

finalidade consolidar os dados num único quadro que represente fielmente a vontade expressa nas 

urnas. No entanto, na prática, esta consolidação tem sido realizada de forma manual, devido à ausência 

de sistemas digitais apropriados nos distritos, o que compromete a eficiência e segurança dos 

resultados. A dependência de métodos manuais aumenta o tempo necessário para a verificação e 

publicação dos resultados e expõe o processo a erros de transcrição ou somatórios, afectando 

negativamente a credibilidade institucional. 

A ausência de soluções tecnológicas nos órgãos eleitorais distritais em moçambique constitui 

uma lacuna significativa no ciclo de apuramento eleitoral. Em muitos casos, os dados das mesas são 

transcritos manualmente para formulários físicos, que posteriormente são compilados em mapas-

resumo, antes de serem enviados às estruturas provinciais. A nossa experiência em processos eleitorais 

mosta que este método, além de moroso, apresenta uma elevada probabilidade de erros humanos, os 

quais podem alterar os resultados finais ou exigir reconfirmações dispendiosas em termos de tempo e 

recursos. Segundo Reynolds (2005), a intervenção humana excessiva em fases críticas de apuramento 

eleitoral fragiliza a percepção pública de imparcialidade e integridade do processo, alimentando 

suspeições e tensões políticas. 
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Para ilustrar a actual estrutura funcional do sistema de apuramento de dados eleitorais em 

Moçambique, apresenta-se a Figura 6, desenvolvida pelos autores, que representa de forma 

esquemática o fluxo de transmissão dos dados desde as mesas de voto até às comissões eleitorais 

provinciais e, posteriormente, à Comissão Nacional de Eleições. Esta estrutura evidencia que os 

distritos funcionam como elo central na cadeia de apuramento, sendo responsáveis pela primeira 

consolidação dos dados. No entanto, a inexistência de um sistema digital nesse nível limita a sua 

capacidade de garantir celeridade e exactidão. 

 

Figura 6. Estrutura do sistema de apuramento de dados eleitorais 

 
Fonte: Autores 

 

No contexto da legislação eleitoral vigente, o artigo 102 da Lei n.º 15/2024, de 23 de Agosto, 

estabelece com clareza os elementos mínimos que devem compor o conteúdo do apuramento distrital 

ou de cidade. Tais elementos incluem a verificação do número total de eleitores inscritos, do total de 

eleitores que votaram e dos que se abstiveram, com as respectivas percentagens. Incluem-se 

igualmente os totais de votos em branco, nulos e validamente expressos, com percentagens associadas, 

bem como os resultados detalhados por candidato, indicando o número de votos obtidos por cada um 

e a sua proporção relativamente ao total de votos válidos. Este conjunto de informações exige precisão 

matemática, clareza na apresentação e integridade na consolidação, o que justifica a necessidade 

urgente de recorrer a meios informáticos para garantir fiabilidade e eficiência no processo de 

apuramento (Lei n.º 15/2024, art. 102). 

Dado o volume e a complexidade dos dados a serem processados em cada distrito, torna-se 

inviável, nos tempos actuais, sustentar um sistema exclusivamente manual sem comprometer a 

celeridade, a exactidão e a rastreabilidade do apuramento. O distrito, enquanto primeiro nível de 

consolidação, desempenha um papel crucial neste processo. Ao dotar os técnicos distritais de um 

sistema simples, acessível e fiável, reforça-se a autonomia local e melhora-se a coordenação com os 

níveis provinciais e nacionais. 
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Neste sentido, autores como Norris (2014) defendem que a informatização dos processos 

eleitorais, mesmo que parcial, pode contribuir substancialmente para a redução de erros humanos, o 

aumento da transparência e o fortalecimento da confiança dos cidadãos no processo democrático. A 

introdução de ferramentas digitais no tratamento primário dos dados ainda no distrito permitiria, além 

da melhoria técnica, ganhos significativos em termos de tempo, segurança e uniformidade dos 

resultados apurados. A lógica operacional sugerida por este modelo é que os dados sejam processados 

localmente e apenas sincronizados nas instâncias provinciais, o que evitaria retrabalho e perdas de 

informação durante o envio físico dos documentos. 

O artigo 107 da mesma Lei estabelece que a divulgação dos resultados distritais ou de cidade 

deve ocorrer num prazo máximo de três dias após o encerramento da votação, em acto público, com 

afixação dos editais originais em locais públicos de fácil acesso à população, como as instalações da 

comissão distrital, do governo distrital e do município. Esta exigência legal reforça a necessidade de 

um sistema eficiente e célere de tratamento dos dados, pois atrasos comprometeriam a legalidade e a 

transparência do processo (Lei n.º 15/2024, art. 107). Já o artigo 108 prevê que, até vinte e quatro horas 

após a divulgação, os presidentes das comissões distritais devem entregar formalmente os materiais de 

apuramento à Comissão Provincial de Eleições, o que pressupõe que esses dados estejam plenamente 

organizados, validados e prontos para integração no sistema provincial. 

A etapa seguinte, definida no artigo 110, consiste no apuramento ao nível do círculo eleitoral 

provincial, onde os dados de cada distrito são centralizados com base nos editais e actas recebidos. 

Este apuramento deve ocorrer num prazo máximo de cinco dias após o encerramento da votação, sendo 

que os resultados provinciais são posteriormente remetidos à Comissão Nacional de Eleições (CNE), 

para que o apuramento geral nacional seja publicado num prazo máximo de quinze dias, conforme 

estipulado na mesma norma (Lei n.º 15/2024, art. 110). Este fluxo revela que o tempo é um factor 

determinante e, por isso, a informatização do apuramento distrital pode contribuir decisivamente para 

o cumprimento dos prazos legais. 

Por fim, salienta-se que a própria Lei n.º 15/2024 já confere legitimidade aos órgãos distritais 

para processar os dados eleitorais das respectivas assembleias de voto. Todavia, a realidade prática 

demonstra que, à falta de soluções digitais locais, esses dados são processados manualmente nos 

distritos e informatizados apenas ao nível provincial, criando uma descontinuidade no fluxo digital do 

processo.  
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Figura 7. Fluxo dos dados de apuramento de resultados eleitorais 

 
Fonte: Autores 

 

O método praticado actualmente, para além de não ser eficaz, incorre no atraso e retardamento 

da transmissão e publicação dos resultados eleitorais, pois, a precisão e a rapidez na transferência de 

dados eleitorais são fundamentais para garantir a integridade do processo eleitoral. Nota-se, pelo 

gráfico da figura 7, que o maior trabalho deste processo se concentrar nos Distritos. 

A não adopção de sistemas informáticos nos distritos, pode-se justificar pela fraca capacidade 

de recursos humanos capacitados em tecnologias de informação e comunicação que supostamente o 

distrito dispõe. Olhando para este pressuposto, pretendeu-se propor um modelo digital de centralização 

de dados que pode ser usado no distrito baseado em Microsoft Office Excel, como uma ferramenta de 

fácil utilização, ou mesmo que não requere conhecimentos profundos em tecnologias de informação e 

comunicação.  

A ferramenta possui dois níveis de utilizadores, sendo: 

1º O Administrador (chefe de informática) ao nível da província; 

2º O Digitador (chefe das Operações eleitorais) ao nível do distrito. 

Administrador 

Este utilizador tem como privilégio a configuração das folhas de Excel por cada distrito 

corresponde a sua área de jurisdição, bastando para o efeito definir: 

✓ A Província e o Distrito correspondente a cada Digitador; 

✓ As Assembleias de voto; 

✓ A codificação das mesas de assembleia de votos e o número de eleitores correspondente; 

✓ Receber de volta os Mapas devidamente preenchidos para posterior importação no servidor 

Provincial onde deverá efetuar a Centralização Distrito-Distrito. 

Digitador 

Este utilizador por sua vez, tem como privilégio: 

✓ Certificar os dados relacionados a província e o distrito correspondente; 
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✓ Certificar as assembleias de voto corresponde ao seu distrito; 

✓ Certificar a codificação das mesas de assembleia de votos e o número de eleitores 

correspondente ao seu distrito; 

✓ Certificar antes de lançamento de dados se a ferramenta esta zerada (sem nenhum dado 

correspondente a votos dos candidatos e o somatório dos votos); 

✓ Efetuar o lançamento de votos distribuídos por cada candidato, incluindo os votos em branco e 

os votos nulos constante em cada edital/acta recebido á partir das mesas de assembleia de voto; 

✓ Certificar o lançamento dos dados na codificação das mesas de voto correspondente ao 

edital/acta; 

✓ Controlar na parte inferior da folha as mesas processadas e ou não processadas; 

✓ Na parte do relatório (Edital) fazer o lançamento de votos protestados e validados pela comissão 

eleitoral distrital ou de cidade durante o apuramento de resultados; 

✓ Preencher nos campos vazios do relatório (Acta) todas as constatações registadas durante o 

apuramento com o auxílio dos membros da comissão eleitoral distrital ou de cidade 

correspondente; e 

✓ Fazer a impressão de Mapa, Edital, Acta e Gráficos da Centralização.  

É importante fazer referência que, os dados que serão lançados nas ferramentas, provem das 

diversas mesas de assembleia de voto correspondente a área jurisdicional do distrito correspondente. 

O artigo 95 da Lei nº 15/2024, de 23 de Agosto, (Comunicação para o efeito de contagem 

provisoria de votos), preconiza que: O presidente da mesa de cada assembleia de voto comunica, de 

imediato, nos precisos termos afixados na assembleia de voto, os elementos constantes do edital (o 

número de votos de cada candidato, o número de votos em branco e o número de votos nulos) à 

comissão eleitoral distrital ou de cidade.  

Usando o pressuposto acima, o Digitador pode de imediato a partir da recepção destes dados 

arrolados, iniciar com o lançamento, devendo apenas fazer a confirmação assim que receber os 

documentos físicos (editais proveniente das mesas). 

 

5.1 DEMOSTRAÇÃO  

Segue a demostração com dados hipotéticos tendo em consideração o seguinte: o digitador da 

Província 8, Distrito DD, recebeu dados correspondentes a 5 mesas de assembleia com a informação 

seguinte: 
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Figura 8. Dados para demostração 

 
Fonte: Autores 

 

Demonstração de dados preenchidos segundo o texto anterior. 

 

Figura 9. Demostração do mapa_pr com dados de 5 mesas 

 
Fonte: Autores 

 

Note-se: para além do distrito, o nº de votos na urna, votos validados, percentagem de 

abstenção, mesas processadas, mesas por processar foram atualizados. 

Essa atualização decorreu pelo facto de se ter preenchido a distribuição de votos pelos 

candidatos. Este é o mapa principal, todas as outras informações são geradas a partir dela. 

A seguir, temos os dados do edital gerados a partir dos dados lançados no Mapa_PR. 

Contudo, este mapa, abre espaço para o preenchimento dos votos protestados validados pela 

comissão eleitoral distrital ou de cidade durante o apuramento de resultados.  
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Figura 10. Demostração do edital com dados de 5 mesas 

 
Fonte: Autores 

 

Abaixo, o Edital_PR com espaço dos votos protestados validados pela comissão eleitoral 

distrital ou de cidade durante o apuramento de resultados já preenchimento. 

 

Figura 10.1 Demostração do edital com dados dos protestados validados 

 
Fonte: Autores 
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Ao se adicionar os votos protestados validados, note-se que os votos Total Por cada Candidato 

e o valor por extenso  é atualizado pelo fato de esses votos serem adicionados aos votos obtidos por 

candidato anteriormente. 

 

Figura 11. Demostração da capa da acta 

 
Fonte: Autores 
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Figura 11.1. Demostração da página 2 da acta referente as anotações 

 
Fonte: Autores 

 

Figura 11.2. Demostração da página 3 da acta 

 
Fonte: Autores 
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Figura 11.3. Demostração da página 4 da acta 

 
Fonte: Autores 

 

Por fim, o gráfico visual dos resultados eleitorais, que  facilita a análise e a apresentação dos 

dados. 

 

Figura 12. Demostração do gráfico de resultados 

 
Fonte: Autores 
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6 CONCLUSÕES 

A implementação da ferramenta digital desenvolvida em ambiente Microsoft Office Excel 

revela-se como uma solução funcional e adaptável às exigências do processamento de dados eleitorais 

no contexto distrital moçambicano. A experiência demonstrou que, mesmo com recursos tecnológicos 

limitados, é possível conceber um sistema de apuramento que responda eficazmente às necessidades 

de organização, celeridade e fiabilidade dos dados provenientes das mesas de assembleia de voto. A 

automatização dos cálculos permitiu eliminar, em larga escala, a morosidade característica dos 

métodos manuais e os potenciais erros decorrentes do manuseamento humano de grandes volumes de 

informação. Neste sentido, a ferramenta representa um contributo concreto para a modernização e 

aprimoramento da gestão eleitoral no país. 

A fiabilidade dos resultados produzidos pela ferramenta decorre do uso sistemático de fórmulas 

dinâmicas, validações condicionais e referências cruzadas, que asseguram o rigor na consolidação e 

verificação dos dados. Através destes mecanismos, o sistema reduz drasticamente as margens de erro 

e garante que os resultados reflectem com fidelidade os votos apurados. Esta característica reveste-se 

de especial importância, tendo em conta a necessidade de reforçar a confiança da sociedade civil e dos 

partidos políticos na lisura e transparência do processo eleitoral. A credibilidade do apuramento dos 

resultados constitui, de facto, um dos pilares centrais para a estabilidade democrática e para a aceitação 

dos resultados eleitorais. 

Outro aspecto relevante diz respeito à capacidade da ferramenta de gerar, de forma automática, 

relatórios analíticos e gráficos estatísticos, os quais facilitam a interpretação dos dados e a sua 

divulgação. Estes elementos contribuem para a tomada de decisões mais informadas por parte dos 

órgãos de gestão eleitoral e dos demais actores envolvidos no processo. A sistematização das operações 

em folhas específicas, como a “Acta_PR”, permite ainda o registo e rastreabilidade de todas as etapas 

do apuramento, favorecendo eventuais auditorias e reforçando os mecanismos de prestação de contas. 

Esta funcionalidade responde directamente aos imperativos legais de transparência e publicidade dos 

actos eleitorais. 

Destaca-se, ainda, a versatilidade da ferramenta no que respeita à sua actualização e adaptação 

às especificidades de diferentes pleitos eleitorais. Sendo construída numa plataforma amplamente 

disponível e de fácil utilização, como o Excel, a sua replicação em diversos distritos torna-se exequível 

sem necessidade de investimentos adicionais significativos em infraestrutura ou capacitação técnica. 

Essa característica revela-se particularmente estratégica para contextos com limitações tecnológicas, 

como ocorre em várias regiões de Moçambique, onde a digitalização ainda se encontra em fase 

embrionária.  
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6.1 SUGESTÕES FUTURAS 

✓ Expansão da ferramenta para permitir integração com bases de dados nacionais, facilitando a 

centralização dos resultados. 

✓ Adaptação para dispositivos móveis, permitindo que os operadores das mesas de voto possam 

inserir os dados através de tablets ou smartphones e possibilitar atualização em tempo real dos 

resultados. 

✓ Desenvolvimento de dashboards interativos para visualização dos dados em tempo real. 
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